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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta a 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

~go 10 - Ficam isentos do pagamento do imposto pr~ , ,.. 
dial , todos os observatorios astronomicos i nstalàdos ou que vierem 
a se instalar neste Hunic!pio , desde que sejam ou venham a ser d§. , 
cl arados de utilidade publica . , 

Artigo zg - O favor fiscal concedido por esta )~i v~ 
, .. , 

l era somente enquanto o Observatorio estiver funcionando. / , 
Artigo 3a - Esta l ei entrara em vW9r na djl'Va de sua 

~ - , publ i caçao , revogadas as disposiçoes em contraDio , 
Prefeitura da Estânci a de São Jo~é dos Çibpos , 4 de -

abr i l de 1963. 

Dr. 

Registrada e publ icada ~ Departamento de Administra
ção , aos quatro de abril de mil nov~entos e sessenta e tr~s . 
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